
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Estado de
lei,

LEI 1\J~160. 1 de set,mbrQ de 1.961
Cria o Gens,lhe Fleresta,llVlunic ipal.

AN11lmIOGALDINODE OLIVEIRA, PrefeitCl Municipal de lcim,
são Paulo, usanãe das atribuições que lha sã. ccnrer ídas por

Faz saber que a Câmara .Municipal decretou e ~llj promulga
a seguinte lei;

Artigo IQ _-Fica criado o Conselho Florestal Municipal, de
aCGrdocom Q parágraf'oÚITico do artigo 103 de Código Florestal aprovado
pelo Decreto n~ 23.793, de 23 de janeiro de 1934.

Artig.o 2'1 - O~ons.lhfil Florestal Municipal será. cens t í.t.uf-
dEllpelos reprasEilntantes da Garoarade.VereadClrC:ts,da Preféitura lV1unicipal.,
da Secretaria da Agricultura, da Associação Rural do iVlunicípü>e por dois.
lavradores lecais que se interessem pela Silvicultura.

Artigo 3Q - O Conselho Florestal Municipal que será presi-
dido por umde seus meimbros,eleito per maioria absoluta de v,otos, r eu-, . ' . .
nir-se-a .., pelo menos, uma vez por mes, e nos termos do regimento inter-
no que for adotado.

Artigo 4Q
- Ao Conselho Florestal Municipal c0illpete:

a) zelar dentro de território Municipal, pela fiel obser-
vância do C@digeFlorestal (j das leis e regulamentes eempLement.ar-es', a-
companhandoa ação das autoridades florestais e com elas cooperando;

b) emitir parecer sóbre as questeesrelevantes de caráter
florestal_ repr:esentando ao CEilnselho!lClrll:sta~ do Estado, ao qual é su-
bordinado por lei, medidas atinentes a preteçao das flerestas te matas ,
trabalhos e estudos de reflorestamento a, mais, todas as que se relacio-
narem coma flára e a fauna. de Município"

c) promover a cooperação das instituiçees, emprêsas e so -
cí.edades, na obra de conservação das flGlrestas e dlDreflorestamento, no

, """ '.l\iJ. unac J.p J.O,;

d) difundir em todo o Município a educação florestal e de•.. ..
proteçao a natureza em geral;

.) instituir prêmios de an:i.ma.çã.oà Silvicultura e PC>J;' ser-
viços prestados à preteção das flfl)restas do Município;

f) promover, anualmente, a Festa da Arvore;
g) desempenhar tôdas as atribuiçees que lhe competEmle ve-

nham a competir por fêrças das leis federais e estaduais.
Artigo 5Q - Fica criada um cargo de guarda-f'lerestal muni-

c Lpa L,
§ l1nico - O guarda-florestal municipal será nomeado POl' in-

dicação "do Conselho Florestal Municipal e a êle será subordinado.
. Artigo 6Q - O.@xecutivoMunj.cipal tomará as providênc ias '"

que se tornarem necessár ias a fiel execuçae da presente l!i, que entrara
em vigor ~ data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contráriQ.

Prefeitura Municipal de Icém, 1 de set embre de 1.961

~~ d•• ciílveb1a
~eito Municipal .• '.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefe"tura Municipal e afixada n.
local de costume, em data supra.-
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(Projeto de Lei nQ 13/611


